
Poda de árvores na R. Joaquim Murtinho, altura do n.º 96 (Jardim Boa Vista) - CEP 13.218-
460.

Considerando que  a  referida  rua  é  uma das mais  importantes  do

bairro,  sendo  amplamente  utilizada  por  veículos,  transporte  coletivo,  motociclistas  e

pedestres, dado que concentra uma  escola, um  equipamento de saúde e  comércio nas

proximidades;

Considerando que  há  duas  árvores  no  local  com  copas

excessivamente grandes, que  invadiram o espaço da via, prejudicando a visibilidade e a

segurança de motoristas e pedestres;

Considerando que  as  árvores  também  invadiram  o  perímetro  de

casas  vizinhas,  causando  diversos  problemas  relatados  pelos  moradores,  como  o

entupimento  de  calhas  e  bueiros devido  ao  acúmulo  de  folhas,  além de  prejudicar  a

iluminação pública no local,

INDICO ao Chefe do Executivo que sejam adotadas as providências

cabíveis, junto ao setor competente, para poda de árvores na R. Joaquim Murtinho, altura

do n.º 96 (Jardim Boa Vista) - CEP 13.218-460.

Sala das Sessões, em 11 de março de 2025.
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 7F51-7405-BB38-764C
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